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€.Jtado de Údo 'Paulo 

LIVRO N.o 

DECRETO N2 2297/77 
de 20 de junho de 1977 

FLS. N.o 

O Pref eito Municipal da Estância de São Jo 
sé dos Campos , no uso de suas atribuições ~ue lhe conferem o artigo 
42 , da Lei nº 1847, de 30 de novembro ue 1976 , e artigo 39, { iem V, 
do Decreto-Lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 12 - Fica aberto no Depa:r-ta.mento de 
Finanças um Crédito Adicional no valor de Cr$ 75 .000,00 (setenta 
cinco mil cruzeiros) , dest inado a suplementar a seguinte dotaçãc 

e 
do 

Orçamento vigente : 
6 
6 . 20 
6.20 - 10573161 .01 
6 . 20 - 4130.00 

Departamento de Obras e Viação 
Divisão de Projetos Particulares 
MÓveis e E~uipamentos 
E~uipamentos e Instalações • •••••• 75 . 000 , 00 

Artigo 22 - O crédito aberto no artigo an 
terior, será coberto com a redução par cial na mesma importância, da 
seguinte dotação do Orçamento vigente : 

6 
6 . 10 
6 . 10 - 10070201 .01 
6 . 10 - 4130 .00 
6 .10 - 10070202 .04 
6 .10 - 3120 .00 
6 .10 - 3140 .00 

Departamento de Obras e Viação 
Chefia e Coordenação 
MÓveis e E~uipamentos 
E~uipa.mentos e Instalações ••••••• l5 .000,00 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo •• • ••••• ~· ····40 .000,00 
Encargos Diversos •••••••••••••••• 2o . ooo , oo 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

pos, 20 de junho de 1977 . 

feito, aos vinte dias do 
tenta e sete . 

DAJFS/alc . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

e Paula Santos 
Municipal 

Pre 
novecentos e se 

Chefe e Gabinete 


